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lispõe sobre a Declaração Anual das

Empresas sobre o Processo de Produção e seus

efeitos no Meio Ambiente e Saude do

Trabalhador (DEPRO).

sembléia Legislativa do Estado de São Faulo decreta:

4

2 rt

É obrigatória a apresentação da Peciaração dnuai
y

o

“

de do Frabaihador

das Empresas sobre o Frocesso

& Je

enquadradas nos

efeitos no Meio Ambiente SEUL

(DEPEO) por todas as empresas

seguintes critérios:

Empresas classificadas no greu de risco &

(quatro, da Classificação Nacicnai de

Atividades Econômicas (CNAE):

Empresas classificadas ne grau de risco 3 Í

da CNAE, com mais de 30 (trinta) empregados

Empresas classificadas no grau de risco “& (dois)

da CNAE, com mais de 50 (cinquenta) empregados;

tres)

E

4

Empresas de telefonia, radioditusão e televisão,

Ea

Éuá,
us

icos de conservação e limpeza e serviços de

processamento de dados, com qualquer múmero de

empregados.
.

de-obra pera inn enquadradas nos

critérios fixados neste artigo, e que tenham

operado durante o exercicio. ficam obrigadas a
apresentar a Declaração de que trata esta lei.

e Hrprodução e seus
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À Declaração Anual das Empresas sobre o

Frocesso de Produção e seus Efeitos no Meio

Ambiente e Saúde do Trabalhador (DEPRO: devera

conter, obrigatoriamente, as seguintes

informações:

Discriminação de cada setor de produção,

incluindo área fisica, e especificação dos
processos industriais utilizados em cada um

deles;

Definição das matérias primas utilizadas, com a

descrição da origem, natureza, quantidade e/ou

concentração utilizada. armazenamento,

condições de transporte, e a destinação final;

Especificação dos riscos decorrentes dos

processos de produção, quanto a sua natureza e

intensidade;

Descrição das medidas de controle ambiental,

adotadas ao espaço interno e externo da

empresa, relativas a proteção individual e

coletiva dos trabalhadores e definição dos

programas desenvolvidos para controle e

avaliação de impactos sobre o meio ambiente e a

saúde dos seus empregados;

Informações sobre os turnos, jornadas

extraordinárias por cada setor e periodo, e

outras relacionadas ao sistema de trabalho por

setor;

Declaração sobre a existência de serviço

especializado em Medicina do Trabalho e

Engenharia de Segurança, se próprio ou

contratado, definindo-se múmero e área de

atuação dos profissionais. bem como a cobertura

de serviço em relação aos turnos de trabalho da

enpresa;

Declaração sobre composição e funcionamento de

Comissão Interna de Frevenção de Acidentes

(CIPÃ) cu Comissões de Saúde do Trabalhador,

detalhando - se suas atividades;
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Informação sobre execução de exames médicos

admissionais, periódicos e demissionais

realizados, e dos exames complementares e

especificos necessários em função da natureza

do trabalho, bem como, da prestação de

assistência médica ao acidentado/doente do

trabalho, detalhando-se o respectivo

setor/entidade responsâveis;:

Relação das doenças e acidentes de trabalho.

ocorridos no ano base, descrevendo-se sua

natureza, gravidade e setor;

Especificação de clausulas relativas à saúde

dos trabalhadores, eventualmente constantes nos

acordos coletivos, de programas educativos &

preventivos nesta ârea da saúde, e de

mecanismos pgarantidores do acesso dos

sindicatos representativos dos seus empregados,

às informações, à fiscalização do meio

ambiente.

Além destas informações a PEFPRO deverã também

mencionar e detalhar eventuais planos para

mudança na capacidade produtiva da empresa,

modificações na planta, mudança no processo de

produção e instalação de programas de controle.

À DEPRO deverá ser preenchida em 4 vias a serem

encaminhadas à:

.Secretaria Muncipalil de Saúde

Secretaria de Estado de Saúde

.Sindicato Patronal

.Sindicato dos Empregados

Parágrafo Único - À Secretaria Municipal de Saúde ou a
PARA

dsecretaria de Estado de Saúde, em caso de

serviços não municipalizados determinarã

o processamento destas informações, e esta

sistematização serã fornecida às

instituições públicas ou privadas,

sindicatos profissionais e demais

entidades interessadas.
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O descumprimento de qualquer disposição desta

lei, aujeitarã o infrator às seguintes sanções,

que deverão ser aplicadas 
proporcionalmente à

gravidade da infração:

Advertência;

Multa equivalente ao valor de, no maximo, 100
Es(cem) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São

Paulo;

Interdição parcial da empresa;

Interdição total da empresa.

As despesas decorrentes desta lei, correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

O Poder Executivo regulamentara esta lei no

prazo de S0 (noventa) dias.

Esta lei entrarã em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário.



Justificativa

À incidência dos acidentes e doenças do trabalho

no Brasil vem assumindo um carâter cada vez mais grave nos

últimos anos.

É necessário, portanto, se estabelecer um

mapeamento dos chamados “riscos” advindos dos vários

processos de produção. Este levantamento deve atender ao

preceito constitucional aonde se atribui ao Sistema Único de

Saude (SUS) a responsabilidade de coletar e sistematizar

informações na ãâãrea de Saúde do Trabalhador.

Nos paises de capitalismo avançado os órgãos de

saude dispõem de informações capazes de gerar medidas

imediatas de controle no menor sinal de alerta

epidemiológico na área de saúde do trabalhador. Tais

informações são armazenadas a partir da criação de hancos de

dados com enfoques especificos e acessiveis.

À tTinalidade do Projeto de Lei é possibilitar o

acêmulo de informações no aque fange ao levantamento de

condições e doa ambientes de trabalho com vista ade

configurar o perfil processual da produção, pressupondo a

partir dai o registro e cruzamento de informações sobre as

condições de saúde do trabalhador.

À Lei no 8.080 de lã de setembro de 1990, aque

trata do Sistema Único de Saúde (SUS). recomenda em seu

Artigo 6o a vigilância epidemioclôgica e sanitária da saúde

do trabalhador. compreendendo entire outras medidas:

À avaliação do impacto que as tecnologias

provocam à saúde: a informação ao trabalhador.

sua entidade sindical e a empresa sobre os

riscos de acidentes e doenças do tr

revisão periódica da iis Tfici

originadas no processo de trabalho”

À Constituição Federal, Artigo “00, inciso Il ea
À s “us = -—a 3 mo Vga = . .t Se + »

-onstituição do Estado de São Paulo, Artigo “24, inciso II,
Pam)

alinea CC, ja propunham estas ações sem que. atê agora,

tenham havido iniciativas de sistematiza-las.

õ



O Código de Defesa do Consumidor recêm adotado

atribui a empresa a obrigatoriedade de fornecer informações

sobre produtos e serviços potenciaimente nocivos cu

perigosos à saúde e à segurança.

Em junho de i991, realizou-se em Brasilia q

Seminário Saúde do Trabalhador: liretrizes de Ação para o

SUS patrocinado pelo Ministério da Saúde. Na ocasião foi

recomendada a elaboração de mapas de riscos a partir de

informações da empresas, tal quai e Projeto de Lei

contempla para serem adotados em todo o Brasi elo SUSp
o
s

o

EE)Este Frojeto de Lei vai possibilitar aque aos

trabalhadores, os órgãos de saúde, além de aetores da

sociedade civil tenham acesso aos dados e informações sobre

Saúde do Trabalhador. e a partir dai gerar ações e medidas

de controle. E a oportunidade para passarmos do descaso para

a seriedade no trato das questões de saúde do trabalhador e

efeitos sobre o meio ambiente.
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